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Ofício nº 267/2024 - SSMU 
Toledo, datado e assinado eletronicamente. 

 
Ao Sr.  
DANIEL KOPICZ 

Viação Sorriso de Toledo Ltda 
Toledo - PR 
 
Assunto:  Veículos inoperantes. 
 Ref. Contrato nº 193/2024 – Município. 
 

 Prezado, 
 

Considerando o Item 12 do Contrato nº 193/2024, em seus subitens 12.1.1, 

12.1.3, 12.1.3.1 e 12.4: 

[...] 

12.1.1. O Poder Concedente fiscalizará o Contrato de Concessão por meio da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, o qual irá compor o quadro 

de fiscais. 
[...] 

12.1.3. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regu-
larização das faltas ou dos defeitos observado, sem prejuízo da eventual aplicação 
de penalidades previstas neste Contrato. 
12.1.3.1. Mesmo que as falhas e defeitos apurados pela fiscalização não ensejem a 
aplicação imediata de penalidades, o descumprimento dos prazos de regularização 
ou correção determinados pelo Poder Concedente ensejará a lavratura de auto de 
infração, sujeitando a Concessionária à aplicação de penalidades previstas no Con-
trato. 
[...] 
12.4. O Poder Concedente poderá exigir, nos prazos que vier a especificar, sempre 
compatíveis com a solicitação realizada e, em qualquer caso, não inferior a 15 
(quinze) dias, que a Concessionária apresente um plano de ação visando reparar, 
corrigir, interromper, suspender ou substituir qualquer atividade executada de ma-
neira viciada, defeituosa ou incorreta. 

 

Considerando que o Município recebeu diversas reclamações de veículos com 

problemas mecânicos durante os deslocamentos, solicitamos: 

I. Relatório da quantidade de ocorrências que envolveram veículos em 

deslocamentos em que necessitaram ser substituídos, em decorrência de 

problemas mecânicos, dos últimos 90 dias; 



Inserido por Leandro Kehl em: 16/05/2024 15:33:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LEANDRO KEHL em 16/05/2024 15:34:19. Documento assinado nos
termos do Decreto Nº 1013/2020. CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI em 17/05/2024 09:23:39. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020.

WESLEY CESAR CALLEGARI em 17/05/2024 10:06:39. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código:

1d35f139-04c9-4086-874a-9734cf7f2693

 

_______________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
Rua São Paulo, 750 – Jardim Porto Alegre - CEP 85906-150 Toledo – Paraná 

Fones: (45) 3196-2347 | 153 

 

 

II. Quais são as providências adotadas pela Concessionária nessas ocasiões? 

III. Quantidades de viagens realizadas nesses últimos 90 dias, a fim de 

avaliarmos o efeito comparativo entre viagem realizadas e viagens que 

tiveram a previsibilidade comprometida em decorrência dos veículos 

pararam por problemas mecânicos. 

Sem mais para o momento, finalizamos deixando nossos cordiais cumprimentos e 

nos colocando à disposição para quaisquer esclarecimentos, porventura necessários. 

  

 Atenciosamente. 

 

- Assinado digitalmente - 

MAJ. PMRR CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
 

 

- Assinado digitalmente - 

WESLEY CESAR CALLEGARI 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 

- Assinado digitalmente - 

LEANDRO KEHL 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 
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